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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO  NO
PRIMEIRO  GRAU  DE  JURISDIÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO  DAS  PARTES.  MANUTENÇÃO
DO DECISUM.  DESPROVIMENTO  DOS  APELOS.
INCONFORMISMO  DE  UM  DOS  PROMOVIDOS.
FINALIDADE  DE  PREQUESTIONAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE.  VINCULAÇÃO  À
INCIDÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ART.  1.022, DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  MANUTENÇÃO
DO DECISUM. REJEIÇÃO.

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos casos de obscuridade,  contradição ou omissão,
ou,  ainda,  para  corrigir  erro  material,  não  se
prestando ao reexame do julgado,  e,  não existindo
quaisquer das hipóteses justificadoras do expediente,
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impõe-se a sua rejeição.

-  Os  aclaratórios não servem para obrigar  o juiz a
reexaminar  as  matérias  já  apreciadas,  ou  ainda
explicitar  dispositivos  legais,  mesmo  para  fins  de
prequestionamento,  quando  já  tenha  encontrado
fundamentos outros suficientes para embasar a sua
decisão e resolver as controvérsias firmadas.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível  do Tribunal

de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  os  embargos  de
declaração.

Trata-se  de  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO, fls.
251/253, opostos por  . R. Soares e Cia Ltda contra acórdão, fls. 239/249, que rejeitou
as  preliminares  e,  no  mérito, negou provimento  aos Recursos Apelatórios
interpostos pelo embargante, Município de Queimadas e  Luciano do Rêgo Leal,
restando consignado os seguintes termos:

Ante  o  exposto,  REJEITO AS PRELIMINARES E,
NO  MÉRITO,  NEGO  PROVIMENTO  ÀS
APELAÇÕES,  PARA  MANTER  INCÓLUME  A
SENTENÇA.

Em suas razões, a recorrente argumenta, em suma, a
necessidade de prequestionar a matéria, em especial os seguintes dispositivos legais
e constitucionais: art. 1º da lei n. 7.347/85 (Lei da Ação Civil Pública); art. 5º, XXXVI,
da Constituição Federal; art. 333, I, do Código de Processo Civil; art. 6º, 7º e 12 da Lei
nº 8.429 e demais normas e precedentes aplicáveis ao caso vertente. Ao final, pugna
pelo  provimento  dos  aclaratórios,  “prequestionando  os  dispositivos  legais  e  a
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Súmula 72 do STJ – forma preparatória para interposição de Recurso Especial ao
Superior Tribunal Federal”, fl. 253.
 

É o RELATÓRIO.

VOTO

De início, é oportuno esclarecer que, nos moldes dos
incisos I, II e III, do art. 1.022, do Novo Código de Processo Civil, os embargos de
declaração somente são cabíveis para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição,
para  suprir  omissão  de  ponto  ou  questão  sobre  o  qual  o  juiz,  de  ofício  ou  a
requerimento, devia se pronunciar, ou, ainda, para corrigir erro material.

Nessa ordem de ideias, é cediço que os embargos de
declaração  se  prestam  a  viabilizar,  dentro  da  mesma  relação  processual,  a
impugnação  de  qualquer  decisão  judicial  eivada  de  omissão,  obscuridade  e
contradição,  não  se  revestindo,  portanto,  de  características  de  revisão  total  do
julgado, como acontece com os apelos cíveis.

A  contradição  e  a  obscuridade  relacionam-se  a
questões que foram apreciadas pelo julgador, ao passo que a omissão, a aspectos não
explorados por aquele. Isto implica dizer que, em havendo omissão, o provimento
judicial  pode  vir  a  ser  alterado,  quantitativa  ou  qualitativamente,  por  um
pronunciamento complementar;  enquanto  que,  em ocorrendo os  demais  vícios,  a
mesma decisão deverá ser explicitada.

No caso dos autos, analisando as razões do reclamo,
percebe-se que o embargante, em verdade, não se conformou com a fundamentação
da  decisão  contrária  às  suas  pretensões  e,  sem  apontar  quaisquer  dos  vícios
elencados no art.  1.022, incisos I e II, do Código de Processo Civil,  lançou mão dos
declaratórios, tão somente com o intento de prequestionar  os dispositivos legais e
constitucionais acima citados.
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Todavia,  não  vislumbro  vício  algum  a  ser  sanado,
porquanto todas as questões levantadas e necessárias ao correto deslinde do feito
foram  devidamente  enfrentadas, consoante  se  observa  do  excerto  do  decisório
embargado abaixo reproduzido, fls. 246/248:

Adentrando  no  mérito  recursal,  convém  esclarecer
que,  muito  embora  a  empresa  demandada
argumente  questões  meritórias,  objetivando
desconstituir  a  determinação  do  Tribunal  Regional
Eleitoral,  na medida em que alega a legalidade da
doação efetuada,  impende consignar que a matéria
posta ao desate não visa rediscutir a decisão exarada
pela Justiça Eleitoral, nos autos da Representação nº
79-87.2011.6.15.0059, a qual condenou a Empresa J. F.
Soares  &  Cia  Ltda  ao  pagamento  de  multa,  bem
como  à  proibição  de  participar  de  licitações  e
contratar com o Poder Público, pelo período de cinco
anos, pois esta decisão já está amparada pelos efeitos
da coisa julgada.
Na  hipótese  vertente,  o  que  se  almeja  é  apenas  a
defesa  do  patrimônio  público,  isto  é,  proteger  a
Administração  Pública  de  contratar  com  empresas
condenadas pelo Tribunal  Eleitoral  e impedidas de
celebrar  pactos administrativos,  diante  de
irregularidades  verificadas  pela  Justiça  Eleitoral,
porquanto  a  nulidade das  contratações,  precedidas
ou não de licitação, efetivadas entre a edilidade e a
empresa  supracitada,  é  medida  que  se  impõe,  em
obediência  aos  princípios  da  legalidade  e  da
moralidade administrativa.
De  outra  banda,  quanto  à  alegação  de  que  a
contratação  celebrada  com  o  Município  de
Queimadas  foi  anterior  à  condenação  da  Justiça
Eleitoral,  insta  registrar  que,  consoante  a
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documentação encartada aos autos,  precisamente o
documento  de  fls.  10/13,  denota-se  que  as
contratações  foram  efetivadas  nos  meses  de  abril,
maio e junho de 2013, ou seja, posteriores ao trânsito
em julgado da decisão do Acórdão nº 1915/2012, do
Tribunal  Regional  Eleitoral,  fls.  54/57 ,  razão  pela
qual não merece guarida as assertivas da recorrente.
Dessa  forma,  agiu,  acertadamente,  o Magistrado
sentenciante ao asseverar:
(...)  a  análise  dos  limites  da  doação  de  campanha
feita  pela  J.  R.  Soares  Ltda  está  acobertada  pelo
manto  da  coisa  julgada  da  sentença  eleitoral,  não
sendo passível  de revisão nesta  ação ordinária.  De
outra senda, todos os contratos feitos entre as partes,
questionados nesta demanda, são entre os meses de
abril  a junho de 2013 (fl. 09) e, portanto, posteriores
ao trânsito em julgado da decisão que lhe proibiu de
contratar com o poder público.
Portanto, não há como manter os contratos gerados
entre os réus após 08/11/2012, com ou sem licitação,
os quais são nulos de pleno direito.
É de se aplicar, analogicamente, o dispositivo na lei
que  rege  a  ação  popular  (Lei  4.717/65),  por
ilegalidade do objeto, que violou a lei decorrente da
coisa julgada da decisão eleitoral:
“Art. 2º São nulos os atos lesivos ao patrimônio das
entidades mencionadas no artigo anterior, nos casos
de:
(...)
c) ilegalidade do objeto;
Parágrafo  único.  Para  a  conceituação  dos  casos  de
nulidade observar-se-ão as seguintes normas:
(...)
c) a ilegalidade do objeto ocorre quando o resultado
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do ato importa em violação de lei, regulamento ou
outro ato normativo;”
Por  fim,  alega  o  Poder  Legislativo  Miram,
representado por seu Presidente, em suas razões, em
síntese,  que  não  teve  culpa  alguma  ao  firmar
contrato com a empresa demandada, tendo em vista
que não foi impedida de contratar com a ré.
Todavia,  sabe-se  que  para  pactuar  com  o  Poder
Público se faz necessária a exigência de apresentação
de  certidões  por  parte  do  outro  contratante,
notadamente quando se trata de iniciativa privada. 
Desta feita,  quando da contratação,  “não se teve o
cuidado necessário por parte dos representantes da
Câmara quando do firmamento do contrato com a
empresa J.R. Soares”, fl. 223.  
Assim, vê-se que a sentença bem aplicou os fatos e
sopesou o direito, não havendo motivo para reformá-
la.
Ante  o  exposto,  REJEITO AS PRELIMINARES E,
NO  MÉRITO,  NEGO  PROVIMENTO  ÀS
APELAÇÕES,  PARA  MANTER  INCÓLUME  A
SENTENÇA.

Ademais,  os  embargos  de  declaração  não  servem
para  obrigar  o  juiz  a  reforçar  a  fundamentação  do  decisório,  reexaminar  as
matérias já apreciadas, ou ainda explicitar dispositivos legais, mesmo para fins de
prequestionamento,  quando  já  tenha  encontrado  fundamentos  outros  suficientes
para embasar a sua decisão e resolver as controvérsias firmadas.

Logo,  diante  da  não  caracterização  de  omissão  a
reclamar  pronunciamento  complementar,  ou  de  contradição  ou  obscuridade  a
merecer  esclarecimento,  a  rejeição  dos  presentes  embargos  é  medida  cogente,
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porquanto, mesmo para fins de prequestionamento, é necessária a caracterização dos
vícios elencados no art. 1.022, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  OMISSÃO,  OBSCURIDADE  E
CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA.  REDISCUSSÃO
DO  JULGADO.  IMPOSSIBILIDADE.  REJEIÇÃO
DOS EMBARGOS. Constatado que a insurgência da
embargante  não  diz  respeito  a  eventual  vício  de
integração  do  acórdão  impugnado,  mas  a
interpretação que lhe foi desfavorável,  é de rigor a
rejeição  dos  aclaratórios.  “o  magistrado  não  está
obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos
pela  parte,  desde  que  os  fundamentos  utilizados
tenham sido suficientes para embasar a decisão”. O
colendo  Superior  Tribunal  de  justiça  tem
entendimento  pacífico  de  que  os  embargos
declaratórios,  mesmo  para  fins  de
prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão
embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam
o seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição).
[…].  (TJPB;  Rec.  200.2012.071456-9/001;  Quarta
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. João Alves da
Silva; DJPB 05/03/2014; Pág. 18) - grifei.

Por  fim,  como  é  sabido,  o  magistrado  não  está
obrigado a rebater na sua decisão um a um dos argumentos trazidos pelas partes,
sendo suficiente a utilização de motivação que justifique o entendimento adotado.
Em outras palavras, “Cabe ao magistrado decidir a questão de acordo com o seu livre
convencimento,  não  estando  obrigado  a  rebater,  um  a  um,  os  argumentos
apresentados pela parte quando já encontrou fundamento suficiente para decidir a
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controvérsia. (EDcl no AgRg no AREsp 195.246/BA, Rel. Min. Napoleão nunes maia
filho, julgado em 17/12/2013, dje 04/02/2014).

Assim, não  é  necessário  grande  esforço  para  se
perceber que a postulação sob análise é inadmissível na via do recurso de integração,
posto que não diz respeito a quaisquer dos defeitos arrolados no art. 1.022 do Código
de Processo Civil.

Ante  o  exposto, REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
João Alves da Silva (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator)
e  Marcos  William  de  Oliveira  (Juiz  de  Direito  convocado  para  substituir  o
Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira).

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias
Feitosa, Promotora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 30 de agosto de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Desembargador 

Relator

Embargos de Declaração n Apelação Cível nº 0002720-59.2013.815.0981                                                                                                                               8


